
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul 
Rua Benjamin Constant, 686 – CEP 96.570-000 CNPJ 88.142.302/0001-45 Fone 55 3281 2463 

 

                               ATA DE ABERTURA DO EDITAL Nº 2632/2017 
 

Às dez (10) horas do dia dezoito (18) de outubro do ano de Dois Mil e Dezessete (2017), na 
Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designados pela Portaria nº 20.378/2017, para procederem a abertura dos envelopes 
relativos ao Edital nº 2632/2017 (Concorrência), que visa a seleção de instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central, objetivando a cessão onerosa do direito de efetuar o 
pagamento da folha dos servidores públicos (estatutários, celetistas, inativos, pensionistas, 
CCs, Contratados e Estagiários) do Município de Caçapava do Sul.  O Extrato do presente 
Edital foi publicado no dia 15 de setembro/2017 no Jornal Cidades, Diário Oficial do Estado e 
Jornal Gazeta de Caçapava. Publicado ainda no Mural da Secretaria de Município da Fazenda e na 
página oficial do Município na Internet. Apresentaram propostas à presente Licitação as seguintes 
Empresas BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A – CNPJ  nº 90.400.888/0001-42, representada 
através de Instrumento Procuratório pelo Sr. Diego de Paula Kern e BANCO BRADESCO S.A - 
CNPJ  nº 60.746.948/0001-12, representada através de Instrumento Procuratório pelo Sr. 
Alexsandro Medeiros dos Santos.  Abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação, 
foram os mesmos analisados pela Comissão de Licitações, ocasião em que constatou-se que ambas 
Licitantes apresentaram todos os documentos exigidos pelo Edital, razão pela qual, foram 
declaradas HABILITADAS . Passados os documentos para análise dos Licitantes presentes, não 
houve nenhuma manifestação de parte destes, renunciando inclusive ao prazo de recurso previsto 
no Artigo 109 da Lei nº  8.666/93, com relação a habilitação. Ato contínuo, deu-se prosseguimento 
ao presente Certame com a abertura dos envelopes nº 02 (Proposta Financeira), o qual verificou-se 
a apresentação dos seguintes valores: BANCO BRADESCO S.A: R$  1.800.001,00  (um milhão 
oitocentos mil e um real);  BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A: R$ 1.510.000,00 (um 
milhão e quinhentos e dez mil reais). Acompanharam os trabalhos o Secretário Geral do 
Município Sr. Nei Tavares, Secretária de Município da Fazenda Sra. Ihoko Nakashima Mota e seu 
Secretário Adjunto Sr. Volnei Rosso e o Procurador Geral do Município Sr. Luiz Pinto Torres.  
Esta Comissão se reunirá oportunamente em caráter reservado para proceder análise e julgamento 
das propostas financeiras apresentadas. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata, que 
vai por todos assinada. 
Comissão:                                                                     Licitantes:  
                                                                         
ELENILTON ILHA FLORES                           BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A                                             
                       
RUDINEI DIAS MORALES                             BANCO BRADESCO S.A 
                                                                                                                                                                               
LUIZ ARISTIDES BITENCOURT DIAS 
 
 
Secretários Municipais presentes:  
 
 
NEI TAVARES    HOKO NAKASHIMA MOTA    LUIZ PINTO TORRES    VOLNEI ROSSO 

 
 


